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PLENÁRIO

DESPACHO
07/12/2018

LIDO NA 130ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carlos Felipe

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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I.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 271/2018 - AUTORIA MESA DIRETORA

  Autor:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Usuário assinador:  99576 - DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

  Data da criação:  11/12/2018 12:34:41  Data da assinatura:  11/12/2018 12:45:03

GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

PARECER
11/12/2018

GABINETE DO DEPUTADO DR.CARLOS FELIPE – PCdoB

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 271/2018, DE AUTORIA DO MESA DIRETORA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao Projeto de Lei 271/2018, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa manifestou-se  à sua tramitação, hajafavorável
vista que cumpre o observado nos  arts. 58, 60, inciso II e 88, inciso III da Constituição do Estado

 os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa dodo Ceará c/c
Estado do Ceará.

Em acordo com que estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,
em seu art. 48, inciso I, compete a esta Comissão de Constituição Justiça Redação manifestar-se
quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto em tela.

 

II PARECER DO RELATOR

O exame da Constitucionalidade formal da proposição envolve a verificação da legalidade da
iniciativa legislativa, da competência para legislar e da adequação da espécie normativa à matéria
regulada.

Na justificativa do projeto em análise se faz menção a Lei nº. 1.153, de 22 de novembro de 1951, que
consolidou a descrição dos limites intermunicipais no âmbito do Estado do Ceará. Na época em que
aludida Lei foi promulgada, o Estado do Ceará só contava com 95 (noventa e cinco) municípios,
número muito abaixo dos atuais 184 (cento e oitenta e quatro) municípios. Importante se faz ressaltar
que todos esses novos municípios foram criados através de leis próprias, não existindo consolidação
dessa legislação.
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Com a criação de novos municípios ao longo dos anos se fazia necessário normatizar, de maneira
atualizada, os limites territoriais entre os municípios cearenses.

Com a edição da Lei estadual N.º 16.198, DE 29.12.16, que descreve, de maneira atualizada, os
limites intermunicipais, consolidou-se parte da legislação que tratava da separação territorial entre
municípios.

A publicação dessa última Lei, contudo, não contemplou a totalidade dos municípios, de modo que o
presente projeto sana essa lacuna, desta vez abrangendo a integralidade dos municípios cearenses.
Assim, o projeto em tela consolida, em um único instrumento legal, todos os limites territoriais
efetivamente existentes entre os municípios.

A evolução numérica dos municípios supra mencionada, que envolvem não tão somente aspectos
territoriais, mais também sociais; políticos; econômicos e administrativos não foram acompanhada
pela revisão da legislação que delimita os limites intermunicipais, o que gera sérios problemas para
os administradores, os munícipes e os órgãos que compõe a administração pública.

A interpretação dessa legislação embaraçava-se nas imprecisões e no anacronismo, tendo em vista
ser muito antiga e baseada em pontos e referências geográficas muitas vezes não mais existentes ou
de difícil localização.

Em razão dessas incertezas na descrição e a ausência de uma lei uniforme, demandou-se a realização
de uma parceria entre o Poder Legislativo do Estado do Ceará, o Instituto Brasileiro de geografia e
Estatística (IBGE), com o suporte da Associação dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE), a
União dos Vereadores do Ceará (UVC), o Instituto de Desenvolvimento Agrário do Ceará (IDACE,
além das prefeituras e câmaras municipais, que participaram ativamente das inúmeras audiências
públicas realizadas em vários municípios cearenses.

A cooperação entre os órgãos e as instituições envolvidas no processo de elaboração de uma
legislação una e coesa, levou com que fossem utilizadas todas as tecnologias disponíveis para que,
tomando como base a interpretação dos dados geográficos indicados nos enunciados normativos em
vigor, pudessem realizar a atualização das descrições territoriais entre os municípios cearenses.

É sabido que a capacidade técnica é requisito inquestionável para se fazer uma atualização territorial
dessa magnitude, e o IBGE, um dos parceiros envolvidos nesse processo, preenche todas as
exigências necessárias para executar tal trabalho. O órgão federal utilizou-se de métodos modernos,
como o georreferenciamento, mediante a utilização de GPS ( ), imagens deGlobal Positioning System
satélites e softwares de geoprocessamento com alta precisão, tendo como produto mapas e os
respectivos memoriais descritivos dos municípios indicados nos anexos do projeto em tela.

A falta de uma legislação consolidada de delimitação territorial, que englobassem todos os
municípios cearenses, causou sérios problemas interpretativos dos limítrofes intermunicipais,
ocasionando conflitos e tensões sociais, com graves prejuízos para as populações nas localidades,
além de problemas administrativos e econômicos para a municipalidade.

O projeto de lei que ora relatamos, descreve os limites de maneira técnica e precisa, solucionando os
diversos problemas vivenciados pelos gestores municipais, além de garantir a segurança jurídica
necessária para que sejam tomadas as ações administrativas, além de atender às necessidades da
população nas áreas onde existem conflitos, passando a tem uma definição territorialmente de
maneira oficial, podendo o cidadão buscar a garantia dos seus direitos a quem realmente deve ser
cobrado.

 Vale observar que o presente projeto não modificou qualquer limite intermunicipal, porém se fixou
em realizar atualização territorial, de maneira técnica e precisa, utilizando-se de tecnologias
modernas, bem como, em casos específicos, interpretativos dos limites, em razão das incertezas e,
por vezes, inexistência dos pontos geográficos, respeitando as questões culturais, administrativas e,
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  
6.  

especialmente, a lei de criação de cada município. Em conseqüência, não se viola a norma
constitucional que estabelece ser necessários a existência de lei Complementar autorizativa e
plebiscito com as populações interessadas no processo, o que só ocorria se a hipótese fosse de
modificação dos limites.

Portanto, se faz mister afirmar que o projeto que ora relatamos não tem a pretensão de promover
qualquer tipo de modificação, especialmente no tocante a desmembramento de município, tão pouco
de alterar seus limites, mas se apenas reproduz os limites territoriais outrora demarcados, tornando
mais precisas as referências de divisas entre os municípios, uma vez que, como já dito, se utilizou de
novas tecnologias.

Ademais, vale ressaltar que o projeto em tela, além de permitir maior precisão relacionada a linhas de
dividas intermunicipal, proporciona maior segurança jurídica a toda população cearense, bem como
aos administradores, inclusive sendo tomado de referência para outros Estados da federação, como
por exemplo, para o Estado do Maranhão, que está elaborando lei idêntica, prevendo, em um só
corpo legal, todos os limites municipais, usando para tal, como paradigma, o projeto Atlas do Estado
do Ceará.

A previsão para realização de uma lei estadual que viesse a descrever todos os limites dos municípios
cearense em um único texto é matéria há tempos estudada e bastante discutida no Ceará. O projeto
Atlas de Divisas Georreferenciadas Municipais do Estado do Ceará, por exemplo, teve seu início em
2009, ou seja, pelo menos desde esse ano os municípios têm conhecimento do estudo e participam
das discussões e trabalhos referentes ao tema que culminou na apresentação do presente projeto de
lei.

Os procedimentos aplicados nesse processo foram desenvolvidos pelos órgãos conveniados, e
obedeceram a rigorosas etapas que foram:

Análise preliminar dos limites intermunicipais
Verificação dos dados em campo;
Elaboração de mapas de limites preliminares;
Realização de audiências públicas;
Revisão dos mapas de divisas e memoriais descritivos;
Votação da legislação junto a Assembleia Legislativa

Importante se faz mencionar a parceria das prefeituras e câmeras municipais ao longo desse processo,
tendo sido consultadas para apresentarem possíveis divergências com relação aos mapas e memoriais
apresentados, podendo ter se manifestado formalmente ou através das várias audiências públicas
realizadas em todas as regiões envolvidas diretamente nesse processo.

É necessário reiterar que o presente projeto objetiva a descrição dos limites intermunicipais
utilizando-se de modernos mecanismos tecnológicos, sem que isso significasse modificação dos
limites entre os municípios. O PL apenas realizou as atualizações das descrições territoriais, de forma
técnica, e por intermédio de novas tecnologias disponíveis e a partir da interpretação dos dados já
constantes na legislação em vigor, razão pela qual não há que se falar em qualquer vício de
constitucionalidade.

Assim, preenchido os critérios e exigências constitucionais e regimentais de competência legislativa,
ao nosso juízo não há nenhum óbice a regular tramitação do Projeto de lei 271/2018, de autoria da
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa.

 

III. CONCLUSÃO
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Pelo que acima vai posto, manifestamo-nos  à tramitação do Projeto de LeiFAVORAVELMENTE
271/2018, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. ESTE É O
NOSSO PARECER, SALVO MELHOR JUÍZO.

 

Sala das Comissões Técnicas da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 11 dias do mês de
dezembro de 2018.

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2018 19:39:05  Data da assinatura:  11/12/2018 19:49:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 11/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   RELATORAIA PARA A CDRRHMP

  Autor:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  12/12/2018 09:39:54  Data da assinatura:  12/12/2018 09:50:41

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

MEMORANDO
12/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  DESENVOLVIMENTO REGIONAL,RECURSOS HÍDRICOS,MINAS E PESCA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dedé Teixeira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: 01 e 02.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 271 DE 2018

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  12/12/2018 10:11:57  Data da assinatura:  12/12/2018 10:23:14

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
12/12/2018
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 271/2018, DE AUTORIA DO MESA DIRETORA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.
 
I-RELATÓRIO
 
Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa manifestou-se favorável à sua tramitação, haja vista
que cumpre o observado nos arts. 58, 60, inciso II e 88, inciso III da Constituição do Estado do Ceará c/c
os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
Ademais, foi avaliado e aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação sobe o crivo do
Estimado Deputado Dr. Carlos Felipe.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
O projeto que ora relatamos não tem a pretensão de promover qualquer tipo de modificação,
especialmente no tocante a desmembramento de município, tão pouco de alterar seus limites, mas se
apenas reproduz os limites territoriais outrora demarcados, tornando mais precisas as referências de
divisas entre os municípios, uma vez que, como já dito, se utilizou de novas tecnologias.
Assim, opinamos favoravelmente a propositura da mesa diretora.
 
III- VOTO
 
Ante o exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação do presentePARECER FAVOÁVEL
Projeto de Lei nº 271/2018.

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 271 DE 2018 - MATÉRIA EMENDAS 1 E 2

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  12/12/2018 10:29:40  Data da assinatura:  12/12/2018 10:40:16

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
12/12/2018

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 271/2018, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

I-RELATÓRIO

Em análise da proposição, a Procuradoria desta Casa manifestou-se favorável à sua tramitação, haja vista
que cumpre o observado nos arts. 58, 60, inciso II e 88, inciso III da Constituição do Estado do Ceará c/c
os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Ademais, foi avaliado e aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação sobe o crivo do
Estimado Deputado Dr. Carlos Felipe.

O Deputado José Sarto propos duas emendas modificativas de nº 1 e de nº 2, ambas com o objetivo  de
fornecer melhor e mais fiel caracterização das linhas divisórias intermunicipais de acordo com
documentação geográfica e descrever fielmente a realidade política administrativa dos municípios de
CARIDADE e PARAMOTI respectivamente. 

É o relatório.

 

II - ANÁLISE

O projeto que ora relatamos não tem a pretensão de promover qualquer tipo de modificação,
especialmente no tocante a desmembramento de município, tão pouco de alterar seus limites, mas se
apenas reproduz os limites territoriais outrora demarcados, tornando mais precisas as referências de
divisas entre os municípios, uma vez que, como já dito, se utilizou de novas tecnologias.

As emendas de nº 1 e 2 sugeridas a propositura em tela tem apenas o objetivo de trazer uma análise mais
fiel de acordo com  documentação cartográfica e seus georreferenciamentos.

Assim, opinamos favoravelmente a propositura da mesa diretora.
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III- VOTO

Ante o exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação do presentePARECER FAVOÁVEL
Projeto de Lei nº 271/2018 tanto da matéria quanto das emendas de nº 1 e 2.

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA CDRRHMP EM RELAÇÃO AO PL 271/2018

  Autor:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Usuário assinador:  99799 - DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

  Data da criação:  12/12/2018 16:11:55  Data da assinatura:  12/12/2018 16:22:41

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Data 12/12/2018

COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS, MINAS E PESCA

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR À PROPOSIÇÃO E ÀS EMENDAS
01/2018 E 02/2018.
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DEPUTADA FERNANDA PESSOA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, RECURSOS HÍDRICOS,
MINAS E PESCA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CVTDU / CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  13/12/2018 11:52:40  Data da assinatura:  13/12/2018 12:03:05

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
13/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÕES DE  VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE

TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Nºs 01 e 20/2018

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 271/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  19/12/2018 12:13:28  Data da assinatura:  19/12/2018 12:29:26

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
19/12/2018

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 271/2018

 DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

DESCREVE OS LIMITES INTERMUNICIPAIS RELATIVOS AOS

MUNICÍPIOS.

 

 

I-RELATÓRIO

Em análise da proposição, DESCREVE OS LIMITES INTERMUNICIPAIS RELATIVOS AOS MUNICÍPIOS , TODOS DO

ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

II - ANÁLISE

O projeto que ora relatamos não tem a pretensão de promover qualquer tipo de modificação,
especialmente no tocante a desmembramento de município, tão pouco de alterar seus limites, mas se
apenas reproduz os limites territoriais outrora demarcados, tornando mais precisas as referências de
divisas entre os municípios, uma vez que, como já dito, se utilizou de novas tecnologias.

As emendas de nº 1 e 2 sugeridas a propositura em tela tem apenas o objetivo de trazer uma análise mais
fiel de acordo com  documentação cartográfica e seus georreferenciamentos.

Assim, opinamos favoravelmente a propositura da mesa diretora.
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III- VOTO

Ante o exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação do presente PARECER FAVOÁVEL
 tanto da matéria quanto das Projeto de Lei nº 271/2018 emendas de nº 1 e 2.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

428 de 581



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CVTDU / CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  20/12/2018 08:22:24  Data da assinatura:  20/12/2018 08:32:57

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 12/12/2018

COMISSÕES DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE
TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E AS EMENDAS

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS NA CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/12/2018 10:27:14  Data da assinatura:  20/12/2018 10:38:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emendas 01 e 02/2018

Regime de Urgência: SIM: 06/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI 271/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  20/12/2018 12:29:37  Data da assinatura:  20/12/2018 12:40:58

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
20/12/2018

PARECER SOBRE  AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI 271/2018

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer das emendas de autoria do  no projeto de Lei nº 271/2018.Deputado Sarto

 

II- DAS EMENDAS

As emendas em exame foram proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado
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Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  emendas de ns.º 01 e 02 ao Projeto de Leifavorável a admissibilidade das
271/2018.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/12/2018 12:57:31  Data da assinatura:  20/12/2018 13:09:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

34ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR. APROVADA AS EMENDAS.
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DE APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  26/12/2018 07:20:57  Data da assinatura:  08/01/2019 10:50:44

PLENÁRIO

DESPACHO
08/01/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 135ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 103ª (CENTÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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